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BOLETIM GERAL 
 

OPERAÇÃO APREENDE VEÍCULOS ROUBADOS EM SÃO BENTO DO 

UNA 
 

 
 

No domingo (23/02), em operação conjunta, a Companhia Independente de 

Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga- CIOSAC, o efetivo do 15° Batalhão, 

localizado na Cidade de São Bento do Una e o efetivo do Malhas da Lei do 4º Batalhão 

recuperaram dois veículos roubados e detiveram um suspeito.   

 Além dos carros que foram recuperados, o policiamento da CIOSAC e do 15º 

BPM apreenderam outros materiais que também foram roubados quando em cumprimento 

de Mandado de Busca e Apreensão na residência de Edgleyson Pereira da Silva, 27, na 

Cidade de São Bento do Una. A prisão do procurado Edgleyson aconteceu em Caruaru 

pelo efetivo do 4º BPM, naquele mesmo dia, após informações integradas entre os 

policiais.  

 Também foram encontradas duas placas de carro, numeração PGT 4725, 

Cidade de Agrestina-PE, e mais duas placas de numeração NOB 8393. E mais sete pneus, 

o valor de três mil reais, três cheques, no valor de quatro mil e setecentos reais, mil reais e 

quatro mil reais, três aparelhos celulares, duas chaves de veículo da marca Fiat, dois 

encostos de cabeça veicular para kit multimídia e 10 shorts jeans.  

Todos esses produtos foram conduzidos, juntamente com o elemento suspeito 

para a Delegacia de Polícia da cidade de Belo Jardim, para as providências legais cabíveis. 

  

 QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 28 (SEXTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Araújo    BPRp 

 

Fone: 9113-8618 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten Freitas     DGP 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Férias - Apresentação 

 

Apresentou-se em 17 JAN 2014, após gozo de 17 (dezessete) dias de férias 

relativas a 2012 o Cel PM 1852-0, Antônio Otávio Barbosa Varêda - Chefe da Comissão 

Permanente de Auditoria – CPAud, sendo assim, deixa de responder pela chefia desta seção o 

Cap PM Mat. 28549-8/CPAud, Antônio Severino de Souza Filho.  (Nota nº 001/2014/CPAud). 

 

Apresentou-se no dia 22 JAN 2014, por conclusão de 16 (dezesseis) dias restantes 

de férias regulamentares relativas ao ano de 2012, o Cel PM Mat. 1919-4/CEMATA, Paulo 

Fernando de Figueiredo Silva.  

 

Consequentemente deixa de responder pelo Comando do Campus de Ensino Mata 

o Ten-Cel PM Mat. 21030-7, Fernando Correia dos Santos.  (Nota nº 001/2014/Ajd/Sec). 

 

1.2.0.   Requerimentos Despachados 

 

Maj PM Mat. 16833-5/6ª EMG, José Carlos Francisco de França - Concessão de 02 

(dois) meses de Licença Especial, referente ao 3º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação, a/c de 13 FEV 2014. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, nos 

termos do Art. 64. § 1º, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. Registre-se em 

assentamentos.   (Nota n° 084/2014/DGP-3/SSEC). 
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Cap PM Mat. 980089-1/C. Odonto, Antonio Jorge Orestes Cardoso - Concessão de 

02 (dois) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação, a/c de 1º FEV 2014. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, nos 

termos do Art. 64. § 1º, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. Registre-se em 

assentamentos. (Nota n° 082/2014/DGP-3/SSEC). 

 

Cap PM Mat. 18365-2/CEMATA, Robson Luiz Garcia - Concessão de 01 (um) 

mês restante da Licença Especial, referente ao 3º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação, a/c de 05 FEV 2014. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, nos 

termos do Art. 64. § 1º, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. Registre-se em 

assentamentos. (Nota n° 085/2014/DGP-3/SSEC). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Cb PM Mat. 24083-4/9º BPM, Zilmário Tenório dos Santos - Concessão de 06 

(seis) meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação. Despacho do Comandante Geral: - Indeferido, de conformidade com o Art. 9º 

da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 

2010.  (Nota n° 043/2014/DGP-3/SSAD). 

 

Cb PM Mat. 26300-1/9º BPM, Joaldi da Paz dos Santos - Concessão de 06 (seis) 

meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação. 

Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o 

Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria do CG nº 552, de 14 

MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010, a/c da publicação. (Nota n° 

044/2014/DGP-3/SSAD). 

 

Cb PM Mat. 28503-0/9º BPM, José Adeildo Nascimento dos Santos - Concessão 

de 06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 

1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG nº 

552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010, a/c da publicação.  

(Nota n° 072/2014/DGP-3/SSAD). 

 

3.0.0.   Curso de Formação de Sargentos Processo Seletivo 6ª Turma (CFS PM/10) 

 

3.1.0.   Apresentação ao CEMET - Decisão Judicial 

 

De acordo com a determinação Judicial, Processo nº 0000092-15.2014.8.17.1270,  

oriundo da Comarca de Santa Maria do Cambucá, que garantiu a participação do autor no 

Processo Seletivo Interno para o Curso de Formação de Sargentos PMPE, 6ª Turma.  

Apresento o candidato, abaixo relacionado, para comparecer ao CEMET I, no dia 06 MAR 

2014, às 07 horas, afim de iniciar o Curso de Formação de Sargentos PMPE. 

 

Mat. Nome OME 

105600-0 Marcos Antônio Gomes da Fonseca 2ª EMG 

(Nota nº 033/2014/SRSEL). 
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4.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 

 

4.1.0.   Força Nacional de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança  

            Pública (FNSP/SENASP)  

 

4.1.1.   Composição do Batalhão Escola de Pronto Emprego - Convocação 

 
A Policia Militar de Pernambuco, atendendo a previsão de convocação anual da 

Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP), do Ministério da Justiça, realizará 

processo seletivo a fim de indicar 20 (vinte) Policiais Militares, desta PMPE, para 

participarem do treinamento, para a composição do Batalhão Escola de Pronto Emprego da 

Força Nacional de Segurança Pública (BEPE), vinculado àquela Secretaria Nacional. Todos 

ficarão à disposição do DFNSP pelo período de 01 (um) ano, prorrogável por 30 (trinta) dias, a 

contar da data da viagem, com previsão para 05 ABR 2014 (Edição 2014/2015), em 

conformidade com as orientações a seguir: 

 

1 – Das Vagas: 

 

As vagas estão distribuídas da seguinte forma: 

 

Titulares (Por Antiguidade): 

05 (cinco) DIM, sendo 1(um) capitão e 1(um) subtenente ou sargento; 

05 (cinco) DIRESP, sendo 1(um) tenente e 1(um) subtenente ou sargento; 

05 (cinco) DINTER I, sendo 1(um) tenente e 1(um) subtenente ou sargento; 

05 (cinco) DINTER II, sendo 1(um) subtenente ou sargento; 

 

Suplentes: 

05 (cinco) DIM; 

05 (cinco) DIRESP; 

05 (cinco) DINTER I; 

05 (cinco) DINTER II; 

 

2 – Das Inscrições: 

         

Os candidatos titulares e suplentes deverão preencher a ficha de inscrição, no site 

da Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP), devendo cumprir o seguinte calendário: 

 

a. Até o dia 07 MAR 2014 – inscrição, no site da DEIP, e envio do Termo de 

Compromisso, assinado pelo Diretor da DIM/DIRESP/DINTER I ou DINTER II, para a 

DEIP(Titulares e Suplentes); 

 

b. Dia 11 MAR e 14 MAR 2014(OME Interior) – exames médicos, das 9h às 11h 

(Titulares e Suplentes); 

 

c. Dia 18, 19 e 20 MAR 2014 – exames físicos (Titulares e Suplentes); e 

 

e. Dia 24 MAR 2014 – resultado final  - indicação. 
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3 – Condições para Inscrição: 

 

Não ter sido responsabilizado ou condenado pela prática de infração administrativa 

grave ou condenação penal, pelos últimos 05 (cinco) anos; 

 

b. Não estar respondendo a processo administrativo (Conselho de Justificação ou 

Disciplina) ou processo criminal na justiça comum ou militar (Estadual e Federal); 

 

c. Estar classificado, no mínimo, no comportamento “BOM”; 

 

d. Possuir, no mínimo, 03 (três) anos de experiência profissional na atividade 

operacional, não devendo estar afastado desta a mais de um ano, comprovado por declaração 

expedida pelo 1ª Seção da OME do candidato; 

 

e. Ser considerado “Apto” em inspeção de saúde, realizada na Instituição de 

origem. Essa inspeção será realizada pela JMS, quando homologará ou não, os exames 

realizados em outras instituições; 

 

f.   Ser considerado “Apto” em teste de aptidão física realizado pelo CVIP- Centro 

de Valorização Integral do Policial Militar, conforme as exigências da tabela de teste de 

aptidão física, constante na Portaria Nº 003/2014/DFNSP/SENASP/MJ, disponível no site da 

DEIP e grupo virtual correspondente. Esse teste será repetido pelo DNFNSP, apenas para os 

Titulares, quando novamente deverão ser considerados aptos, conforme a mesma Portaria; 

 

g.   Ter disponibilidade para ser convocado a qualquer tempo para integrar o 

contingente da Força Nacional de Segurança Pública, por período até 01 (um) ano, com 

possibilidade de prorrogação por mais 30 (trinta) dias;  

 

h. Não possuir INC – Instrução de Nivelamento de Conhecimento, da FNSP; 

 

i. Não se encontrar mobilizado na FNSP; 

 

j. Apresentar Certidão Negativa de Justiça Comum e Militar (Estadual e Federal), 

Certidão Negativa da Corregedoria; 

 

k. Encontrar-se com o Cartão de Vacinação em dia para Febre Amarela, Tétano, 

Hepatite A e Hepatite B; 

 

l. Possuir Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo na Categoria B, com 

validade de seis meses ou superior; 

 

m. Apresentar declaração de que não se encontra na hipótese descrita no inciso II 

do artigo 2º da Portaria Ministerial Nº 3.383/2013. 

 

4 – Dos Exames Médicos: 

 

Todos os candidatos serão submetidos aos seguintes exames: 

 

(devendo apresentá-los quando da inspeção de saúde): 
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 Hemograma;  

 TGO 

 Creatinina; 

 RX Tórax; 

 Eletrocardiograma 

 Ureia; 

 Triglicerídeos; 

 Colesterol total + Frações; 

 Teste Ergométrico (Acima de 45 anos) 

 

Obs: Para candidatas, também será exigido o Beta HCG. 

 

5 – Dos Exames Físicos: 

 

Os exames físicos seguirão, conforme indicado, no site da DEIP, nos dias 18, 19 e 

20 MAR 2014 (Titulares e Suplentes), em aplicação ao contido na Portaria nº 

003/2014/DFNSP/SENASP/MJ. 

                   

6.  Orientações Gerais: 

 

a. A DEIP, DIM, DIRESP, DINTER I e DINTER II, DS, CVIP, adotem as 

providências nas suas respectivas áreas de atribuições, com a URGÊNCIA, que o 

procedimento requer; 

 

b. Os candidatos devem ter ciência de que o treinamento que iniciará no mês de 

abril de 2014, na Força Nacional de Segurança Pública da SENASP/MJ, ocorrerá por um 

período de 01 (um) ano, em Brasília – DF e/ ou em outro Estado da Federação, podendo ser 

prorrogado; 

 

c. Devem também estar cientes de no ato da apresentação na FNSP, serão 

submetidos as mesmas avaliações de saúde e físicas, a que serão submetidos na PMPE;  

 

d. A falta a qualquer das etapas do processo de seleção ou a constatação de 

quaisquer condições que contra indique o candidato, será fator de eliminação do certame e 

consequente substituição, por qualquer um dos suplentes, ao critério do Comandante Geral, 

indicado pelo Diretor da DEIP; 

 

e. Os casos omissos serão resolvidos pelo Comando Geral, ouvido o Diretor de 

Ensino, Instrução e Pesquisa. 
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ANEXO - I 

 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO DA FORÇA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

DADOS DO EVENTO (Preenchimento pela SENASP)    

TEMÁTICA 

 

LOCAL 

 

PERÍODO 

 

    

DADOS PESSOAIS 

     

NOME 

 

N° IDENTIDADE 

 

CPF 

 

MATRÍCULA 

Não precisa preencher 

SIAPE 

Não precisa preencher  

MÃE 

 

DATA NASCIMENTO 

 

NATURALIDADE 

 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO 

 

POSTO / FUNÇÃO 

 

E-MAIL (pessoal ou institucional) 

 

   

ENDEREÇO DE CONTATO 

     

RUA/AV 

 

BAIRRO 

 

CIDADE / UF 

Goiânia - GO 

C.E.P. 

 

TELEFONE P/ CONTATO 

 

FAX 

(     ) 
CELULAR 

 

     

VALOR DIÁRIO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 

VALOR DIÁRIO AUXÍLIO TRANSPORTE 

   

R$ R$ 

    

DADOS BANCÁRIOS 

     

 AGÊNCIA 

 

CONTA CORRENTE 

 

     

AEROPORTO DE EMBARQUE 
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1) Esta ficha de inscrição deve ser preenchida e assinada pelo proposto; 

 

2) Não sendo possível comparecer ao evento, o fato deve ser imediatamente comunicado por 

escrito ao setor responsável desta SENASP, com antecedência de 48 horas em relação ao 

início do deslocamento; 

 

3) Em caso de não comparecimento, o proposto deverá providenciar a restituição do valor 

recebido a título de diárias, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, bem como o pagamento de 

multa e taxa de não comparecimento ao embarque (now-show) que venha a ser cobrada por 

empresa aérea pela não utilização do bilhete e não comparecimento para embarque; 

 

4) Em caso de não recolhimento no prazo regulamentar, desde já autoriza a União a promover 

o desconto em folha de pagamento dos valores apurados; 

 

5) É obrigatório o preenchimento completo desta ficha, inclusive informando o endereço de e-

mail e telefone/fax para contato; 

 

6) O bilhete de passagem será encaminhado via e-mail, pessoal ou institucional; 

 

7) Após a emissão do bilhete, a SENASP não se responsabiliza por qualquer alteração; 

 

8) A não efetivação do recolhimento implicará na abertura de processo de Tomada de Contas 

Especial, conforme dispõe o art. 148 do Decreto nº 93.872/86: “Está sujeito a tomada de 

contas especial todo aquele que deixar de prestar contas da utilização de recursos públicos, 

no prazo e forma estabelecidos, ou que cometer ou der causa a desfalque, desvio de bens ou 

praticar qualquer irregularidade de que resulte prejuízo para a Fazenda Nacional”. 

 

LOCAL:                   ,      de _______________ de 2014. 
 
 

____________________________________ 

 

 

5.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE  

 

Por determinação do Exmo. Sr. Governador do Estado, será considerado ponto 

facultativo nas repartições públicas e entidades da administração direta e indireta nos 

próximos dias 03, 04 e 05 MAR 2014, com exceção daqueles serviços cujo funcionamento 

seja indispensável, a juízo do chefe do órgão. Recife, 24 FEV 2014. Francisco Tadeu Barbosa 

de Alencar - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcrito do DOE nº 039, de 26 FEV 2014) 
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4ª P A R T E 
 

 

IV – Justiça e Disciplina  

 

1.0.0.   DISCIPLINA  

 

1.1.0.   Despacho Decisório  

 

Nº 002/2014 

Assunto: Análise de Razões de Defesa 

Origem: Relatório da Sindicância procedida pela Cel RRPM Eleonora Araújo Costa de  

               Menezes em razão da Portaria nº 106/2013 – Corregedoria Geral/SDS – ID. 2604, de  

              22 FEV 2013 

Notificados: 1º Sgt QPMG/23524-5/SubChefia EMG, José Tavares da Silva e Sd QPMG/ 

                     109316-9/1º BPM, Maria Angélica Guedes de Santana 

Fato a Analisar: Transgressão disciplinar praticada pelos notificados constatada durante  

                             apuração de possível omissão de socorro por parte de integrantes da PMPE  

                             no evento ocorrido na noite do dia 16 FEV 2013 em frente ao estádio Eládio  

                             de Barros Carvalho, nos Aflitos, minutos antes da partida de futebol entre as  

                             equipes do Náutico x Central pelo campeonato pernambucano de futebol  

                             2013, onde o torcedor no Náutico identificado por LUCAS DE FREITAS  

                          LIRA, de 19 anos, foi atingido por disparo de arma de fogo. 

 

Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 

princípio da ampla defesa e do contraditório em conformidade com o disposto no Art. 5º, LV, 

da CF/88, §§ 5º e 8º do Art. 11 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 e da Portaria do Comando 

Geral nº 740, de 25 OUT 2000, publicada no Suplemento Normativo nº 034 de 30 OUT 2000. 

 

Durante as apurações do fato, restou comprovado inequivocamente através do 

vídeo anexado ao processo administrativo que exatamente às 18h42min33seg, a patrulha 

comandada pelo Sgt PM Tavares e composta pelos Cb PM Menezes, Sd PM Angélica e Sd 

PM Varjal chegou ao local da tentativa de homicídio contra o jovem LUCAS quando a vítima 

ainda estava caída ao chão, entretanto o Sgt PM Tavares e a Sd PM Angélica alegaram em 

seus depoimentos que ao chegarem no local a vítima já havia sido removida, enquanto que os 

demais integrantes da patrulha, Cb Menezes e o Sd PM Varjal afirmaram que a vítima ainda 

estava caída no chão em total consonância com as imagens em vídeo juntada aos autos. 

 

Assim, restou configurado que ambos os militares (Sgt PM Tavares e Sd PM 

Angélica) infringiram o Artigo 128 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (CDME), acontece que 

ao notificar o Sgt PM Tavares, o Subchefe do EMG foi mais além, procedendo a análise das 

razões de defesa do citado graduado e após realizar o juízo de razoabilidade e 

proporcionalidade entre o falta cometida e as condições de caráter pessoal do graduado que lhe 

eram favoráveis, impôs-lhe a pena de 10 (dez) dias de detenção, pena esta, muito abaixo da 

pena mínima prevista para a referida transgressão que seria de 20(vinte) dias de detenção, 

entretanto em que pese o sentimento de justiça visado pelo Subchefe do EMG, tal 

procedimento administrativo é vedado pela Súmula nº 231 do STJ: “A incidência da 

circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal”. 
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Quanto as razões de defesa apresentadas pela Sd PM Angélica, esta alega que 

durante seu depoimento teria cometido um equivoco ao alegar que: “Que quando a depoente 

chegou no local, o jovem Lucas já havia sido socorrido”, todavia tal alegação não seria 

suficiente para justificar sua falta, pois o termo de declarações deve ser lido antes de ser 

assinado pelo depoente, o qual poderá solicitar as devidas correções oportunamente. 

 

Diante do acima exposto, este Comando Geral resolve: 

 

I - Concordar com o parecer da Oficial Sindicante; 

 

II - Punir disciplinarmente o Sgt QPMG/23524-5/Subchefia EMG, José Tavares da 

Silva com a pena de 20 (dez) dias de detenção por haver infringido o Art. 128 da Lei nº 

11.817, de 24 JUL 2000 (CDME), todavia, com fundamento no Art. 55 da Lei Estadual nº 

11.781, de 06 de junho de 2000, convalido em parte o ato exposto na nota nº 583/2013 – SCH, 

publicada no BI/EMG nº 66, de 14 de outubro de 2013, devendo o citado graduado cumprir o 

restante da pena, ou seja, 10(dez) dias de detenção;   

 

III - Punir disciplinarmente a Sd QPMG/109316-9/1º BPM, Maria Angélica 

Guedes de Santana com a pena de 20 (dez) dias de detenção por haver infringido o Art. 128 da 

Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (CDME); 

 

IV - Remeter cópias do relatório da sindicância, nota de punição e do despacho 

decisório ao Comandante do 1º BPM para que seja dado ciência a notificada para que esta, 

caso queira, interponha recurso disciplinar, ou apresente-se ao seu comandante imediato a fim 

de iniciar o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

 

V - Remeter cópias do relatório da sindicância, nota de punição e do despacho 

decisório ao Subchefe do EMG para que seja adotadas as providências necessárias para que o 

Sgt PM Tavares cumpra o restante da pena imposta, ou seja, 10(dez) dias de detenção, com 

posterior remessa dos boletins internos que publicaram o início e término da punição imposta. 

 

VI - Remeter cópias do relatório da sindicância, nota de punição e do despacho 

decisório ao Chefe da DGP-1 para fins de arquivamento nos assentamentos do Sgt PM 

Tavares e Sd PM Angélica. 

 

VII - Arquivar os autos da Sindicância na DGP-8; 

 

VIII - Publicar o presente despacho em Boletim Geral. 

 

1.2.0.   Punição Disciplinar  

 

1.2.1.   Prisão 

 

Punir o 1º Sgt PM Mat. 23524-5/SubChefia EMG, José Tavares da Silva, por haver 

faltado com a verdade ao afirmar em seu depoimento que ao chegarem no local a vítima já 

havia sido removida, contudo, através do vídeo anexado ao processo administrativo restou 

claro que exatamente às 18h42min33seg, a patrulha comandada pelo Sgt PM Tavares chegou 

ao local da tentativa de homicídio contra o jovem Lucas quando a vítima ainda estava caída ao 

chão. Assim, restou configurado que o Sgt PM Tavares infringiu o Art. 128 da Lei nº 11.817, 

de 24 JUL 2000 (CDME), transgressão de natureza Média, fica detido por 20 (vinte) dias, 

devendo a punição ser cumprida na sede do QCG, acontece que o citado Graduado já cumpriu  
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10 (dez) dias de detenção conforme registrado na Nota nº 583/2013 – SCH, publicada no 

BI/EMG nº 66, de 14 OUT 13, por isso, deverá cumprir apenas o restante da pena, ou seja, 10 

(dez) dias. (Punição imposta com base no Despacho Decisório nº 002/2014 do Comandante 

Geral da PMPE e Despacho nº 1496/2013 – CG/SDS – PE – SIGEPE nº 740009-3/2013 – 

CG/SDS-PE). (Nota Nº 005/DGP-8/SS-Sind/Ativos). 

 

Punir a Sd PM Mat. 109316-9/1º BPM, Maria Angélica Guedes de Santana, por 

haver faltado com a verdade ao afirmar em seu depoimento que ao chegar no local a vítima já 

havia sido removida, contudo, através do vídeo anexado ao processo administrativo restou 

claro que exatamente às 18h42min33seg, a patrulha comandada pelo Sgt PM Tavares, da qual 

a referida militar fazia parte, chegou ao local da tentativa de homicídio contra o jovem Lucas 

quando a vítima ainda estava caída ao chão. Assim, restou configurado que a Sd PM Angélica 

infringiu o Art. 128 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (CDME). Transgressão de natureza 

média. Fica presa por 20 (vinte) dias, devendo a punição ser cumprida na sede do 1º BPM. 

(Punição imposta com base no Despacho Decisório nº 002/2014 do Comandante Geral da 

PMPE e Despacho nº 1496/2013 – CG/SDS – PE – SIGEPE nº 740009-3/2013 – CG/SDS-

PE). (Nota nº 006/DGP-8/SS-Sind/Ativos). 

 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA - CEL QOPM 

Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

  
 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Mas Deus prova o seu amor para conosco, em que Cristo morreu por nós, sendo 

nós ainda pecadores. (Romanos 5:8) 

 

 


